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Vara: Vara do Único Ofício de Pilar
Recorrente : Escola de Ensino Fundamental e Médio Criativa Ltda-me. 
Advogado : Juarez Luis dos Santos (OAB: 16209/AL). 
Recorrida : Maria Josilene dos Santos. 
Relator: Dr. Phillippe Melo Alcântara Falcão 
Descrição do Objeto da Ação não informado
 

Secretaria da 2ª Turma Recursal da 6ª Região
União dos Palmares, 07 de Março de 2022

Eliel Jonas Macaraio Gomes Balbino 
Estagiário  2ª Turma Recursal da 6ª Região

Departamento Central de Aquisições (Licitação)

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público o resultado da licitação referente ao PE nº 002/2022, registrado no sistema 
Licitações-e sob o nº 920282, o qual foi homologado à empresa MJ SERVIÇOS PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL LTDA., para o 
Lote I, no valor de R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais) e para o Lote II, no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem 
reais), referente ao processo administrativo nº 2021/12814, que tem por objeto a eventual e futura aquisição de copos descartáveis 
biodegradáveis para o Tribunal de Justiça de Alagoas  TJAL.

Informações gerais: Os documentos pertinentes à licitação, em comento, encontram-se disponibilizados para consulta no sítio www.
tjal.jus.br.

Maceió, 07 de março de 2022.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021

Objeto: Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a execução de serviços comuns de assessoria nas atividades de 
engenharia, compreendendo as � scalizações de obras e serviços, especi� cações de materiais e equipamentos, estudos de viabilidade 
técnica, análises, orçamentos, laudos, levantamentos, projetos, pareceres, vistorias, e outros de mesmas naturezas.

Início do acolhimento das propostas: 10/03/2022, às 08h (horário de Brasília).
Abertura das propostas: 22/03/2022, às 08h (horário de Brasília).
Certame licitatório: 22/03/2022, às 13h (horário de Brasília).
Informações gerais: O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio www.bb.com.br, registrado sob o nº 925903, ou no sítio www.

tjal.jus.br, em Licitações.
Maceió, 07 de fevereiro de 2022.

Kátia Maria Diniz Cassiano
Pregoeira

Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF

PORTARIA N.º 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Institui cronograma ordinário de visitas de monitoramento às unidades prisionais e

socioeducativas do Estado serem efetivadas pelo

de Alagoas, a Grupo de

Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário � GMF no ano de 2022, e adota providências correlatas.

O Desembargador Celyrio Adamastor Tenório Accioly, Supervisor do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário � GMF, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os preceitos constitucionais dispostos no art. 5º, XLVIII E XLIX, da CF/88, cujo teor, em suma, determina 
que a pena imposta seja cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado, 
assegurando-lhe o respeito à integridade física e moral;

CONSIDERANDO o contido na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e na Lei Estadual nº 6.877, de 17 de 
outubro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.106, de 02 de dezembro de 2009, que criou o Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF);

CONSIDERANDO o que preconiza a Resolução CNJ nº 96, de 27 de outubro de 2009, que criou e determinou a instalação e 
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funcionamento, nos Tribunais de Justiça, dos Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário � GMF�s;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 214, de 15 de
dezembro de 2015, a qual dispõe sobre organização e o funcionamento dos Grupos de Monitoramento e Fiscalização (GMF) nos 

Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal dos Territórios e nos Tribunais Regionais Federais;
CONSIDERANDO, � nalmente, o contido na Resolução TJAL nº 22, de 19 de abril de 2016, que dispõe sobre a organização e o 

funcionamento do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas;

CONSIDERANDO o presente contexto pandêmico e todos os necessários protocolos de biossegurança e distanciamento social, 
sobretudo no contato com as pessoas privadas de liberdade;

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR cronograma ordinário de visitas de monitoramento do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário � GMF aos estabelecimentos penais e socioeducativos do estado de Alagoas, prevendo, contudo, apenas os meses de 
realização, sem o respectivo destacamento das unidades, tendo em vista a opção pelo vistoriamento de acordo com critérios pré-
estabelecidos de priorização que serão analisados antes das visitas e que direcionarão a atividade da equipe deste Grupo de 
Monitoramento mês a mês.

Parágrafo único. As visitas de que tratam o caput serão realizadas
durante o período previsto no cronograma constante do Anexo I desta Portaria, em data e horário a ser de� nido pela Coordenação 

do GMF.

Art. 2º ESCLARECER que a metodologia utilizada consistirá, basicamente, na averiguação, in loco dos pontos delineados nos 
Formulários Padrões de Monitoramento constantes nos Anexos II e III desta Portaria, sem prejuízo da análise de outros elementos e 
da imediata adoção de providências que se � zerem necessárias, sempre tomando como parâmetros as melhores e mais 
consolidadas experiências nacionais e internacionais nessa matéria1.

Parágrafo único. As informações essenciais para as averiguações de que  trata o caput serão requisitadas previamente, em 
cada caso, à Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social � SERIS, à Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência � SEPREV (Superintendência de Medidas Socioeducativas � SUMESE), à 16ª Vara Criminal da Capital � Execuções Penais 
e à 1ª Vara da Infância e Juventude da  Capital.

Art. 3º INFORMAR que os correspondentes relatórios serão elaborados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente à respectiva visita de monitoramento, e serão apresentados - dentre outras instituições - ao Conselho 
Nacional de Justiça � CNJ, por intermédio do correspondente Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário � 
DMF, à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas, ao Departamento Penitenciário Nacional � DEPEN, ao Ministério Público 
do Estado de Alagoas � MPE/AL, à Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social � SERIS, à Secretaria de Estado de 
Prevenção à Violência - SEPREV, à 16ª Vara Criminal da Capital � Execuções Penais e à 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital 
para conhecimento e adoção das providências que se � zerem necessárias.

Art. 4º ENCAMINHAR cópias da presente Portaria ao Departamento de  Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário � 
DMF, à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas e à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas, à 
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social � SERIS, à Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, à 16ª 
Vara Criminal da Capital � Execuções Penais e à 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital.

- Disponível em: http://www.mpgo.mp.br/portalweb/hp/41/docs/monitoramento_de_locais_de_detencao.pdf

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, � cando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maceió, 17 de fevereiro de 2022.

Desembargador CELYRIO ADAMASTOR TENÓRIO ACCIOLY
Supervisor do GMF

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º, DA PORTARIA Nº 01, DE 17/02/2022.

CRONOGRAMA DE VISITAS DE MONITORAMENTO DO GMF EM UNIDADES PRISIONAIS
- ANO DE 2022 �

Nº de ordem UNIDADES MÊS

1. Unidade Prisional - 1 MARÇO

2. Unidade socioeducativa -1 ABRIL

3. Unidade Prisional - 2 MAIO

4. Unidade socioeducativa - 2 JUNHO

5. Unidade Prisional - 3 JULHO

6. Unidade socioeducativa - 3 AGOSTO

7. Unidade Prisional - 4 SETEMBRO
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8. Unidade socioeducativa - 4 OUTUBRO

9. Unidade Prisional - 5 NOVEMBRO

10. Unidade socioeducativa - 5 DEZEMBRO

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 2º, DA PORTARIA Nº 01, DE 17/02/2022.
FORMULÁRIO DE MONITORAMENTO DE UNIDADES PRISIONAIS

PONTOS A SEREM VISTORIADOS

Normas de regência3 Descrição

Art 6, I
Entrada e saída de presos do sistema carcerário.

Art 6, III Prisões provisórias decretadas e o respectivo tempo de duração.

Art 6, IX
Condição de cumprimento de pena e de prisão provisória, recomendando providências 
necessárias para assegurar que o número de presos não exceda a capacidade de 
ocupação dos estabelecimentos penais.

Art 6, XI Alimentação de banco de dados de inspeção nacional ou local.

Art 6, XIV Pedidos de transferência e de prorrogação de permanência de preso no sistema 
penitenciário federal

ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 2º, DA PORTARIA Nº 01, DE 23/02/2022

FORMULÁRIO DE MONITORAMENTO DE UNIDADES DESTINADAS PARA CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

PONTOS A SEREM VISTORIADOS

Normas de regência4 Descrição

Art 6, II Entrada e saída de adolescentes nas unidades socioeducativas.

Art 6, V Internações provisórias decretadas/ tempo de duração.

Art 6, VI Internações provisórias por mais de 45 dias.

Art 6, X
Condição de cumprimento de medidas de internação por adolescentes em con! ito com a 

lei, recomendando providências necessárias para assegurar que o número de internados 

não exceda a capacidade de ocupação dos estabelecimentos.

Art 6, XI Alimentação de banco de dados de inspeção nacional ou local.
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ANEXO II 
População Carcerária

GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO – GMF 

 
Carcerária. 



6 - ESTABELECIMENTO PRISIONAL FEMININO SANTA LUZIA (EPFSL)

  7 - CENTRO PSIQUIÁTRICO JUDICIÁRIO PEDRO MARINHO SURUAGY(CPJ)

 8 - PRESIDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA (PSM)

5 - PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA( PENSM)

Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. QUANT. %

PMBCO 418                     -   892                -   1271                  -   186                  -                        -                    -                     -                     -   1457 - - 565 63,3

PSMMPCDS 320                     -   404                -   75                  -   820                  -                        -                    -                     -                     -   895 - - 491 121,5

PSM** 192                     -   192                -   17                  -   69                  -                        -                    -                     -                     -   86 106 - -106 -55,2

PA 789                     -   960                -   617                  -   351                  -                        -                    -                     -                     -   968 - - 8 0,8

EPFSL            -   221             -   221                -   73                  -   63                      -   -                                -                     -   136 - 85 -85 -38,5

CPJ** 137                     -   99 9 6 1 51 7 45 1                   -                     -   111 -                    3                    - 3 2,8

NRC** 157                     -   157                -   93                  -                    -                    -                         -                    -                    -                     -   93 64 - -64 -40,8

PENSM 676                     -   694                -   409                  -   391                  -                         -                    -                    -                     -   800 - - 106 15,3

TOTAL 2689 221 3398 230 2488 74 1868 70 45 1                   -                     -   4546 167 85 918 25,3

TOTAL GERAL

Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem.

               -                  -   4026 238 -               -                  4264

               -                  -   2071 161 -               -                  2232

               -                  -   1                  -   -               -                  1

-            -            6098 399 -               -                  6497

DADOS  - 

OUTUBRO/2022

TOTAL

MACEIÓ 1.940                   

ARAPIRACA 290                      

TOTAL 2.230                   

Total

521

497

0

48

1066

17           TOTAL MASC. FEM. UNIDADE 

PRISIONAL
5             1 1 -                    NRC

5             1 -                    ABERTO

1             COLOMBIANO 3 ABERTO

3             1 -                    PMBCO

4             6 -                    

8             * BRASILEIROS NATURALIZADO

Quant %

11043

4546

5182 143                      

918 25,3

5

332

18

DADOS COMPLEMENTARES

EVENTOS REGISTRADOS EM 2022

TENTATIVA DE FUGA

TOTAL

QUADRO RESUMO

ESTABELECIMENTOFUGAS NACIONALIDADE

CLÍNICOS
ÓBITOS

POPULAÇÃO CARCERÁRIA POR 100.000 MIL HABITANTES

61

POPULAÇÃO CARCERÁRIA RECOLHIDA NAS UNIDADES PRISIONAIS

BELGA/BRASILEIRO *PENITENCIÁRIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS

ARGENTINA

RECAPTURAS

ITALIANO

PRESOS RECOLHIDOS EM DELEGACIAS - CAPITAL E INTERIOR -  REFERENTE A SETEMBRO/2022)

POPULAÇÃO CARCERÁRIA GERAL INCLUINDO OS PRESOS DO REGIME ABERTO, SEMIABERTO E  PRESOS EM PENITENCIÁRIAS FEDERAIS

POPULAÇÃO CARCERÁRIA EXCEDENTE( UNIDADES PRISIONAIS +  PRESOS DO REGIME SEMIABERTO)

INTERNADOS SEM REFERÊNCIA FAMILIAR

POPULAÇÃO CARCERÁRIA EXCEDENTE RECOLHIDA NAS UNIDADES PRISIONAIS

INDETERMINADO

671

207

1

913

Estupro

Outros 185

66

Total 153

TOTAL

Total

POR TIPIFICAÇÃO CRIMINAL POR SITUAÇÃO

Mulheres

VIOLENTOS

Tráfico de drogas

Roubo

Condenados

203

913

246

153

PRESOS RECOLHIDOS EM PENITENCIÁRIAS FEDERAIS

64

48

Medidas Cautelares

Medidas Protetivas

271

266

2

0

0

0

456

PRESOS ESTRANGEIROS NO SISTEMA PRISIONAL

1

   

Total

Vítimas68

1066

7 214

41

Mulheres

457Homicídio

Latrocínio

15

Homens

251

CONTROLE DE PRESOS COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO - Atualizado em 16/11/2022

Homens

                                          67 

COMPARECIMENTO

                                            67 

                                               - 

                                            67 

                                         238 

                                           89 

                                         327 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNITÁRIOS + PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA + 

COMPARECIMENTO

                                          67 

                                             - 60                                             

83                                             

                                     11 

OUTROS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNITÁRIOS + 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA

***números referentes a quantidade de prontuários controlados pela Unidade Prisional.

CAISL*** (semiaberto)

CAPACIDADE 
UNIDADES/REGIMES

PRESOS EM PENITENCIÁRIAS FEDERAIS

CONDENADOS

CAISL*** (aberto)

POPULAÇÃO  CARCERÁRIA * Interdição da Colônia Agroindustrial, destinada a presos do regime Semiaberto da Capital, 

esculpida no D.O.E em 26/09/2008, fls.43 e 44.
TOTAL

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 

CHEFIA ESPECIAL DE UNIDADES PENITENCIÁRIAS 
CHEFIA DE PESQUISA E ESTATÍSTICA 

4 - NÚCLEO RESSOCIALIZADOR DA CAPITAL(NRC)

 2 - PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÉDIA PROFESSOR CYRIDIÃO DURVAL E SILVA(PSMPCDS)

TOTAL

                                              

          *COLÔNIA AGROINDUSTRIAL SÃO LEONARDO(CAISL) INTERDITADA POR ORDEM JUDICIAL.

MAPA DIÁRIO DA  POPULAÇÃO  CARCERÁRIA - PLANTÃO DE  18/11/2022  A  21/11/2022 - Fonte: Unidades Prisionais

PROVISÓRIOS                                                                                                                                                                                                                                                    CONDENADOS

UNIDADES  

PRISIONAIS 

ATIVAS

1 -PENITENCIÁRIA MASCULINA BALDOMERO CAVALCANTE DE OLIVEIRA(PMBCO)

CHEFIA ESPECIAL DE GESTÃO PENITENCIÁRIA

POPULAÇÃO ATIVA DAS  UNIDADES PRISIONAIS

3 - PRESÍDIO DO AGRESTE (PA)

CAPACIDADE PREVISTA DISPONIBILIDADES

POPULAÇÃO CARCERÁRIA NÃO RECOLHIDA NO SISTEMA PRISIONAL

25246                                            -   193825622910

CAPACIDADE ATUAL

POPULAÇÃO  CARCERÁRIA

 MEDIDA DE SEGURANÇA

INTERNADOS PARA 

TRATAMENTO E LAUDOS 

PSIQUIÁTRICOS

EXCEDENTES

3628

PROVISÓRIOS

CONTROLE DE BENEFICIÁRIOS DA CENTRAL DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS (CEAPA) 

TOTAL 

23                                                                                902 

                                   130 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A 

COMUNIDADE +  

COMPARECIMENTO

1.032                               228                              

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A 

COMUNIDADE

                                   181                               228 

                                   - 

                                      234 

234                                     192                                   

PRESTAÇAO PECUNIARIA

                                           - 

PRESTAÇAO PECUNIARIA + 

COMPARECIMENTO

* * Unidades diferenciadas, com projeto e público alvo específico.



ENTRADAS SAIDAS ENTRADAS SAÍDAS

-                  6             6               -            -              -              -               -                  -              1                     57                29                     18                        

-                  5             -            8               -              -              -               -                  -              -                      49                75                     13                        

12                   3             -            1               -              -              -               -                  -              73                   45                12                     53                        

6                     4             5               1               -              -              -               -                  -              -                      1                  3                        1                          

1                     2             -            -            -              -              -               -                  -              8                     11                1                        1                          

-                  -         -            -            -              -              -               -                  -              -                      2                  -                        1                          

-                  -         -            -            -              -              -               -                  -              98                   14                -                        97                        

-                  4             -            1               -              -              -               -                  -              -                      35                82                     18                        

-                  -         -            -            -              -              -               -                  -              180                 214              202                   202                      

-                  -         -            -            -              -              -               -                  -              

                   19            24               11               11                  -                    -                    -                        -                    -   

SAÚDE JUSTIÇA SOCIAL RONDA OUTROS TOTAL SAÚDE
10º 

DP/IML/PSM

RECAMBIAMEN

TO/PRISAO 

DOMICILIAR

IML
CENTRAL DE 

FLAGRANTES
TOTAL

PMBCO                     -               -                  -    X                  -   -              PMBCO                    2                    -                       -                    -                          -   -                       

PSMPCDS                       1             -                  -    X                  -   1                  PSMPCDS                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

PSM                     -               -                  -    X                  -   -              PSM                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

PENSM                     -               -                  -    X                  -   -              PENSM                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

CPJ                     -               -                  -    X                  -   -              CPJ                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

NRC                     -               -                  -    X                  -   -              NRC                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

EPFSL                     -                1                -    X                  -   1                  EPFSL                   -                      -                       -                    -                          -   -                       

AGRESTE                     -               -                  -                  -                    -   -              SEMIABERTO                   -                      -                       -                     1                        -   1                          

                      1              1                -                  -                    -                     2                    2                    -   -                  1                                         -   1                          

SAUDE OITIVA VOTAÇAO SELEÇÃO PAD TOTAL UNIDADE CAPITAL CANCELADA JUSTIFICADA REALIZADA NÃO REALIZADA

PMBCO/CPJ                        -   -                            -                    -                      -   -                 PMBCO                    -                       -                        -                             -                                -   

PSMPCDS/CPJ                        -   -                            -                    -                      -   -                 PSMPCDS                    -                       -                        -                             -                                -   

PSM/CEUP                        -   -                            -                    -                      -   -                 PSM                    -                       -                        -                             -                                -   

PENSM/PMBCO                        -                 -                    -                    -                      -   -                 PA                    -                       -                        -                             -                                -   

NRC/PMBCO                        -                 -                    -                    -                      -   -                 EPFSL                    -                       -                        -                             -                                -   

NRC               -                    -                    -                      -   -                 CPJ                    -                       -                        -                             -                                -   

EPFSL                        -                 -                    -                    -                      -   -                 CCC                    -                       -                        -                             -                                -   

AGRESTE                        -                 -                    -                    -                      -   -                 NRC                    -                       -                        -                             -                                -   

                       -   -           -              -              -                 -                 PENSM -                 -                  -                                            -   
-                          

TOTAL -                 -                  
-                  

-                       -                          

TRANSFERENCIA RONDA

RETORNO 

PARA 

UNIDADE DE 

ORIGEM

REVISTA

DEVOLVENDO 

A UNIDADE  

DE ORIGEM

TOTAL QUANT

                      1               -                  -                  -                    -                   1                     1 26                           

                      4               -                  -                  -                    -                   4                     1 12                           

                      1               -                  -                  -                    -                   1                     1 -                              

                      1               -                  -                  -                    -                   1                     2 10                           

                      4               -                  -                  -                    -                   4                      - 9                             

                      -               -                  -                  -                    -                    -                      - 6                             

                      -               -                  -                  -                    -                    -                     5 2                             

                   11               -                  -                  -                    -                 11 

TOTAL PENSM

NRC

PMBCO

AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR 

VIDEOCONFERÊNCIA

TOTAL

PENSM

NRC

REMOÇÃO INTERNA EXTRAORDINÁRIAS

UNIDADES

HCP

CCC

TOTAL

UNIDADE

PSMPCDS

SAIDAS DA GSAU E BALCÃO CIDADÃO REALIZADAS,

CANCELADAS NÃO REALIZADAS OU AUD. JUSTIFICADAS

PA

EPFSL

CPJ

**CPJ

PENSM

ESCOLTAS EXTERNAS EXTRAORDINÁRIAS

UNIDADES.

PSM.

CAISL* (aberto)

ESCOLTAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS OCORRIDAS NO PLANTÃO DE  18/11/2022  A 21/11/2022 

ESCOLTAS EXTERNAS E INTERNAS ORDINÁRIAS

UNIDADES.

*PA

NRC

PSM PA

CAISL* (semiaberto)

**EPFSL

PMBCO PMBCO

PSMMPCDS

CPJ

FUGAS

EPFSL

TENTATIVA 

DE FUGA

ENTRADAS DE 

DELEGACIAS

TOTAL

MOVIMENTAÇÕES OCORRIDAS DURANTE O PLANTÃO DE  18/11/2022 A 21/11/2022

TOTAL

TRANSFERÊNCIAS

UNIDADES
ALVARÁS/

SAÍDAS

TRANSFERÊNCIAS
RECAPTURAS

UNIDADES PRISIONAIS                                                                                                                                                

**PORTAS DE ENTRADA

ENTRADAS DE 

DELEGACIAS

ACUMULADOS DO MÊS DE NOVEMBRO

PSM/PMBCCO

PSMPCDS/PA

UNIDADES

ATIVIDADES PRISIONAIS

PSMPCDS/PMBCO

PA/PMBCO

PENSM//PA

TOTAL

TOTAL

1ªVARA FEDERAL

SAÍDAS

HOSPITAL UNIVERSITARIO

IML/PSM

UPA TABULEIRO

ACUMULADOS DO MÊS DE NOVEMBRO

(JURÍDICO, SAÚDE, REMOÇÃO EXTERNA)

AUDIÊNCIAS NA CAPITAL

AUDIÊNCIAS NO INTERIOR

AUDIÊNCIAS EM OUTROS ESTADOS

HOSPITAIS

CLÍNICAS/UPAS/AMBULATÓRIOS

REMOÇÃO INTERNA(ATENDIMENTO

MÉDICO, OITIVAS, PADS)

CAPITAL/INTERIOR   SAÍDAS   AUDIÊNCIA PRESENCIAL QUANT

TRANSF.                    

EXTERNA

TOTAL

CENTRAL DE FLAGRANTES

OUTROS

ÓBITOS

PSMPCDS



Chefe de Pesquisa e Estatística - CEUP/CEGP/SERIS - AL

GRÁFICOS COMPARATIVOS

Maceió, 21 de Novembro de 2022.

 Juliana de Paula Ferreira Santos - PPAL MAT. 46.730-8

Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem.

PRESOS 
PROVISÓRIOS

PRESOS 
CONDENADOS

PRESOS SOB MEDIDA 
DE SEGURANÇA

INTERNADOS PARA 
TRATAMENTO E 

LAUDOS 
PSIQUIÁTRICOS

1.868 

70 

2.488 

74 45 01 0 0

QUANTIDADE DE PRESOS RECOLHIDOS NO SISTEMA PRISIONAL -
MASCULINO/FEMININO

PRESOS PROVISÓRIOS PRESOS CONDENADOS PRESOS SOB MEDIDA 
DE SEGURANÇA

INTERNADOS PARA 
TRATAMENTO E LAUDOS 

PSIQUIÁTRICOS

TOTAL

1938
2562

46 00

4546

QUANTIDADE PRESOS RECOLHIDOS NAS UNIDADES PRISIONAIS

48,28

51,03

0,69 0,00

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA FEMININA

PRESAS PROVISÓRIAS PRESAS CONDENADAS

PRESAS SOB MEDIDA DE SEGURANÇA INTERNADAS PARA TRATAMENTO E LAUDOS PSIQUIÁTRICOS

CAPACIDADE POPULAÇÃO MASCULINA EXCEDENTE

3.398 

4.401 

1.003 

COMPARATIVO DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA MASCULINA

CAPACIDADE POPULAÇÃO FEMININA EXCEDENTE

230 

145 

(85)

COMPARATIVO DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA FEMININA

CAPACIDADE POPULAÇÃO EXCEDENTE

3.628 
4.546 

918 

COMPARATIVO DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA RECOLHIDA NAS UNIDADES 
PRISIONAIS

CAPACIDADE POPULAÇÃO EXCEDENTE

3.628 

11.043 

5.182 

COMPARATIVO DA POPULAÇÃO TOTAL INCLUINDO OS PRESOS DO REGIME 
ABERTO, SEMIABERTO E PRESOS RECOLHIDOS NAS PENITENCIÁRIAS FEDERAIS 

42,44%

56,53%

1,02%

0,00%

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA MASCULINA

PRESOS PROVISÓRIOS

PRESOS CONDENADOS

PRESOS SOB MEDIDA DE 
SEGURANÇA

INTERNADOS PARA TRATAMENTO 
E LAUDOS PSIQUIÁTRICOS

PRESOS PROVISÓRIOS
42,63%

REGIME FECHADO
56,36%

SOB MEDIDA DE 
SEGURANÇA

1,01%

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA RECOLHIDA NAS
UNIDADES PRISIONAIS

PRESOS 
PROVISÓRIOS

17,55%

REGIME FECHADO
23,20%

SOB MEDIDA DE 
SEGURANÇA

0,42%

REGIME 
SEMIABERTO

38,62%

REGIME ABERTO
20,21%

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA GERAL

Esse gráfico refere-se apenas a população 
carcerária recolhida nas  Unidades  

Prisionais.
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Relatório de Visita  – Área da Saúde

1- Identificação:

Nome:  Visita do  GFM  realizada  no  Estabelecimento  Prisional  -  Penitenciária  Masculina
Baldomero Cavalcanti de Oliveira.
Endereço: Complexo Penitenciário de Maceió, rodovia BR-104, km 01, Maceió – Alagoas.
Instrumentos  Operativos:  observação;  entrevista  com  funcionários,  detentos,  além  do
supervisor da unidade prisional e elaboração de relatório.
Visita realizada no dia: 18 de novembro de 2022

2- Levantamento de dados:

População carcerário –   Lotação atual: 1464 (Capacidade: 600)
Pessoas privadas de liberdade em isolamento médico – 01 (Tratamento de Tuberculose) 
Servidores da saúde na unidade no momento: 1 médico infectologista, 3 enfermeiras, 1
dentista, 1 ACD, 1 Psicóloga, 1 Assitente Social, Técnicos de Enfermagem. (Tabela anexa)

3 - Aspectos Gerais Relacionados à Área da Saúde:

As  instalações  foram  reformadas  em  2017  e  encontra-se  adaptada  para

assistência  em  Saúde,  com  algumas  necessidades  de  ajustes  quanto  acessibilidade  (no

momento,  8 detentos em regime fechado necessita de cadeira de rodas para locomoção e

outros com necessidade especial por amputação de membro. Os atendimentos são realizados

na  unidade  em  instalação  própria  e  há  local  adequado  para  realizar  procedimentos  de

enfermagem  e  exame  médico.  Ainda  não  existe  local  adequado  para  realização  de

procedimento, contudo os funcionários informam que não tem apresentado dificuldade para

remoção dos detentos para realizar consultas ou qualquer atendimento de saúde de rotina ou

emergencial.  Quanto  ao  atendimento  odontológico,  há  todo  o  aparato  para  atendimento,

realizado  em  sala  adaptada  para  esse  fim  em  outro  local,  fora  do  setor  destinado  ao

atendimento de saúde. 

Os funcionários são dedicados, apesar ainda deixarem bem evidentes as difi-

culdades quanto a forma de contratação diversificada e a ausência de pagamento de adicional

periculosidade.  Percebeu-se  também que existem vínculos  diversos  (SERIS,  Secretária  de

Saúde – PNAISP, terceirizado), com relação trabalhista diferenciada, precarização e possibili-
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dade de descumprimento da legislação trabalhista. Houve uma tentativa de estruturação do

serviço de assistência de saúde com a implantação da Política Nacional de Atenção Integral à

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) pela Secretaria de

Saúde do Estado de Alagoas. Contudo a realização de contratação de pessoal através de con-

curso público e a instituição de um planejamento adequado são prementes. 

 Não há plantão médico, visto que não há médico na unidade de saúde, sendo

realizado os atendimentos médico por profissional que os realiza em apenas alguns dias da se-

mana, o que não é suficiente e percebe-se que há necessidade de estruturação de plano de

emergência e profissional médico para atendimentos emergencial, bem como que o fato de

que os pacientes podem ser diagnosticados e medicados por profissionais não médicos, con-

trariando, de tal sorte, a lei vigente. Verifica-se também que não há condições para atendi-

mento de urgência e, em caso de emergência, o caos pode se instalar, pois não há o respectivo

plano de emergência, carros de parada e médicos de plantão. Essa é uma situação comum a

todas as unidades que visitadas até o momento. 

Foi informado que as listas de medicações disponível é composta por todos os

medicamentos fornecidos pelo SUS, portanto, há condições de suprir a demanda dos medica-

mentos necessários para patologias clínica, mas não há farmacêutico no local. A listagem foi

solicitada, até o momento da realização deste relatório, a SERIS ainda não disponibilizou. A

farmácia fica localizada em outra unidade, no prédio administrativo onde funciona a Gerência

de Saúde, onde também funciona a central de marcação de exames e consultas pelo sistema

prisional junto ao SUS. Foi informado também que não há dificuldades quanto a aquisição

dos medicamentos fornecidos pelo SUS, apenas quanto aos medicamentos psiquiátrico que

podem demorar, o que prejudica o fornecimento e pode haver descontinuidade do tratamento,

nestes casos, os funcionários acionam os familiares dos reeducando para solicitar a aquisição

desta medicação de uso controlado. 

Os servidores entrevistados não relatou nenhum problema na distribuição de

EPI’s, relatou que esses equipamentos estão sendo regularmente ofertados, inclusive as más-

caras aos reeducandos e que estes não tem apresentado resistência na utilização.

O detalhamento do local e o número de profissionais que lá atuam, além de

outras informações específicas estão contidos em planilha anexa. 
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1.2 - Considerações finais:

 

Ante o que foi observado, em resumo, foram detectadas as seguintes deficiên-

cias, no tocante ao eixo saúde:

Item Eixo Saúde 
- Deficiências Constatadas –

1 As instalações são adequadas, apesar de necessitarem de reformas para melhor ajustamento es-
pecialmente no âmbito da acessibilidade.

2 Funcionários com fortes indícios de contratação precária e ausência de adicional de periculosidade.

3 Não há planos para possíveis emergências ou situações de risco, podendo comprometer a eficiên-
cia das resoluções de problemas comuns a estas situações.

4 Não há fornecimento de medicamentos psicotrópicos em quantidade adequada.

5 Necessidade de adequação da assistência psiquiátrica, tendo em vista a superlotação da unidade
psiquiátrica e existência de detentos em tratamento em todas as outras unidades. 

Maceió - AL, 18 de novembro de 2021.

               Tarciso Francelino Moreira 
               Analista Judiciário Especializado-Médico  do Trabalho

                Membro do GMF
    



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO – GMF

                                                                                         

ANEXO FOTOGRÁFICO 

FOTO 1 e 2: SALA FISIOTERAPIA

FOTO 3 e 4: ENTRADA DO MÓDULO DE SAÚDE
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         FOTOS 5,6,7,8: SALAS DE ATENDIMENTO, ANTE SALA e    
         ENFERMARIAS



ASSINATURAS DIGITAIS DO DOCUMENTO
 
O documento eletrônico Relat_rio_Sa_de_GMF__BALDOMERO_2022.pdf, incluindo a(s) sua(s)
assinatura(s), 
contém 6 páginas e foi produzido para ser assinado digitalmente, mediante o uso de 
certificados digitais ICP-Brasil, de acordo com os termos do Art. 10, § 1º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
 
Documento assinado digitalmente por: 



Tabela Núcleo Saúde

RELATÓRIO GMF Unidade Baldomero

MÉDICOS 03 CLÍNICOS / 1 PSIQUIATRA (VISITA)

ODONTÓLOGOS 02

ENFERMEIRAS 03 (DIARISTA)

AUXILIARES
ENFERMEGEM

3-4  (DIA)
1 ( NOITE)

PSICÓLOGOS 3

NUTRICIONISTAS 2 ( do refeitório do Sistema Prisional ) acionados para atendimento, se necessário

FARMACEUTICO 01 ( Gerência de Saúde)

DESFIBRILADOR NENHUM

CARRO PARADA NENHUM

PLANO EMERGÊNCIA NÃO

INSPEÇÃO ENTRADA SIM

INSPEÇÃO SAÍDA SIM

PERIÓDICOS NÃO

TESTES HEPATITES SIM

TESTES HIV SIM

TUBERCULOSE SIM

PROGRAMA SAÚDE
BUCAL

SIM

BUSCA DIABETES e HAS SIM

ESTATÍSTICA DOENÇAS
SEXUAIS

SIM

UNIDADE REFERÊNCIA HOSPITAL GERAL DO ESTADO (HGE)
UPAS

AMBULÂNCIAS 3 ( DO SISTEMA ) acionada, quando necessário

MEDICAÇÕES TABELA SUS

NÚMERO APENADOS 1464

ESTATÍSTICAS ADICÇÃO SIM

FUNCIONÁRIOS
VACINADOS

SIM

PRESOS COM CARTÃO
SUS

SIM

INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE

NÃO

SALA PARA CURATIVOS NÃO, curativos e procedimentos na sala de prescrição da enfermagem

NOTA GERAL 6
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